
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 333-B DE 2020 

 

Susta a Portaria nº 377, de 8 de 
julho de 2020, da Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da 
Economia, que “Estabelece prazos 
para a definição de rotinas e 
contas contábeis, bem como 
classificações orçamentárias para 
operacionalização do item 
04.01.02.01 (3) da 10ª edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), aprovado pela Portaria STN 
nº 286, de 7 de maio de 2019, e 
alterações posteriores”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do 

caput do art. 49 da Constituição Federal, a Portaria nº 377, 

de 8 de julho de 2020, da Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Economia, que “Estabelece prazos para a 

definição de rotinas e contas contábeis, bem como 

classificações orçamentárias para operacionalização do item 

04.01.02.01 (3) da 10ª edição do Manual de Demonstrativos 

Fiscais (MDF), aprovado pela Portaria STN nº 286, de 7 de 

maio de 2019, e alterações posteriores”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Deputada LEANDRE 
Relatora 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218273181900


